
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.160.532 - SP 
(2017/0215857-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS 
ADVOGADOS : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES  - SP240052 
   JOÃO VICTOR TEIXEIRA GALVÃO  - SP335370 
   AUGUSTO CÉSAR PIMENTEL GIFFONI E OUTRO(S) - ES019292 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : AIRA CRISTINA RACHID BRUNO DE LIMA E OUTRO(S) - 

SP118351 
 

  

DECISÃO
Diante dos argumentos do recurso de agravo interno de fls. 574/578, 

reconsidero a decisão de fls. 565/566, tornando-a sem efeito. Após publicação e 
intimação, façam-me novamente conclusos os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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